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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.- 

“Dá nova redação ao artigo 1º da Resolução nº 01, de 10 de março de 2003 

e dá outras providências”. 

Autores: A Mesa: Marcos Antonio de Alencar — Presidente; Norival 

Mancini — 1º Secretário; João Batista Marques — 2º Secretário. 

A MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GENERAL 
SALGADO, Estado de São Paulo, 

usando as atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e Ela 

promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. Dá nova redação ao artigo 1º da Resolução nº 01, de 10 
de março de 2003 e dá outras providências, ficando com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder 
mensalmente aos seus servidores, uma cesta básica de produtos 
alimentícios de necessidade essencial, contendo 02 pacotes de 05 Kg de 
arroz agulhinha, 05 Kg de açúcar cristal, 02 Kg de feijão carioquinha, 
03 unidades de 01 litro de óleo de soja refinado, 01 Kg de farinha de 
trigo especial, 02 latas de extrato de tomate, 01 Kg de sal refinado 
iodado, 01 Kg de macarrão tipo spaguetti, 02 latas de sardinha em óleo 
comestível, % Kg de café torrado e moído, 01 pacote de fubá, 01 

biscoito recheado e 01 goiabada de 300g”. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Plenário “Ex-Vereador Ieron Ribeiro da Silva”, 05 de fevereiro 

de 2014. 

A MESA 

2 AA é Luce rca? º 
MARCOS ANTÓNIO DE ALENCAR 

. Presidente 

N AL MANCINI 

1º Secretário 

ARO Vo. 
JOÃO BATISTA QUES 

2º Secretário 

Publicado e registrado na Secretaria em data supra 

ÁRCIAMÁZARO 
Diretora-d etaria Interina 


